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O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- a inclusão de um acesso rápido, por meio de link ou outra ferramenta,

no site da Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC), para denúncias à

Corregedoria da Policia Militar, é necessária após verificar-se a inexistência

desse tópico na página da Instituição; e

- a Corregedoria da Polícia Militar é responsável pela análise,

investigação, solução e/ou encaminhamento de denúncias de crimes e

infrações administrativas praticadas por policiais militares, e o pleno

INDICAÇÃO

Sugere ao Governador do

Estado e, por meio deste,

ao Secretário de Estado da

Segurança Pública e ao

Comandante-Geral da

Polícia Militar de Santa

Catarina (PMSC) a inclusão

de um acesso rápido, por

meio de link ou outra

ferramenta, no site da

Instituição, para denúncias

à Corregedoria da Polícia

Militar. 



atendimento a esse pleito auxiliará no processo de denúncia e solução das

demandas a ela encaminhadas, 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Comandante-Geral da Polícia

Militar de Santa Catarina (PMSC), a seguinte Indicação:

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a

Vossa Excelência a inclusão de um acesso rápido, por meio de link ou

outra ferramenta, no site da Polícia Militar de Santa Catarina

(PMSC), para denúncias à Corregedoria da Policia Militar.

Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente"

 

Sala das Sessões,

                

Deputado Marcius Machado 
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Documento assinado eletronicamente por Marcius

da Silva Machado, em 08/03/2023, às 15:01.


